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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI Nº 0205/2009:

“FIXA PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES DE SAÚDE PELA REDE PÚBLICA, PARA PACIENTES COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.


Art. 1º Fica determinado que todas as consultas médicas e exames de saúde pelo Sistema Único de Saúde – SUS, no Município de Nova Friburgo, sejam realizadas dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, quando o paciente tiver idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.


Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei sujeita os infratores a penalidade prevista no Capítulo IV da Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), depois de comprovada a infração através de sindicância, bem como em se tratando de Servidor Público Municipal as sanções a serem designadas pelo poder Executivo.
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Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Sala Jean Bazet, 15 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, FIXA PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES DE SAÚDE PELA REDE PÚBLICA, PARA PACIENTES COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, visa melhorar o atendimento aos idosos que hoje já são amparados pelo Estatuto do Idoso, considerando que um paciente com esta idade necessita de melhores cuidados e celeridade no atendimento, bem como no retorno nas consultas para avaliação dos exames realizados. Existe uma necessidade de atenção especial aos idosos que necessitam do tratamento médico na rede pública de saúde. A celeridade no agendamento de consultas e exames em razão da limitação da idade destas pessoas proporcionará condições dignas e respeito para os pacientes que nesta faixa etária mais do que nunca precisam de cuidados médicos.

         Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso Projeto de Lei que “FIXA PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES DE SAÚDE PELA REDE PÚBLICA, PARA PACIENTES COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.

Sala Jean Bazet, 15 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

